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vitae, detalhado e atualizado, e cópia do certificado de habilitações 
literárias.

19 de novembro de 2014. — O Secretário -Geral Adjunto do Ministério 
das Finanças, Adérito Duarte Simões Tostão.
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 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA JUSTIÇA

Gabinetes das Ministras de Estado 
e das Finanças e da Justiça

Despacho n.º 14454/2014
Considerando que, nos termos da alínea b) do artigo 4.º do Decreto-Lei 

n.º 164/2012, de 31 de julho, o fiscal único constitui um dos órgãos do 
Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça, I.P.

Considerando que o fiscal único é o órgão responsável pelo controlo 
da legalidade, da regularidade e da boa gestão financeira e patrimonial 
do instituto, sendo designado de entre os auditores registados na Comis-
são de Mercado de Valores Mobiliários (CMVM) ou, quando tal não se 
mostrar adequado, de entre os revisores oficiais de contas ou sociedades 
de revisores oficiais de contas inscritos na respetiva lista da Ordem dos 
Revisores Oficiais de Contas;

Considerando que o fiscal único é designado por despacho dos mem-
bros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da tutela, para 
um mandato com a duração de cinco anos, renovável uma única vez;

Nos termos do artigo 27.º da Lei-Quadro dos Institutos Públicos, apro-
vada pela Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de agosto, Decreto-Lei n.º 200/2006, de 25 de outubro, Decreto-Lei 
n.º 105/2007, de 3 de abril, Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro, De-
creto-Lei n.º 40/2011, de 22 de março, Resolução da Assembleia da Re-
pública n.º 86/2011, de 11 de abril, Lei n.º 57/2011, de 28 de novembro, 
Decreto-Lei n.º 5/2012, de 17 de janeiro, Decreto-Lei n.º 123/2012, de 
20 de junho, Lei n.º 24/2012 de 9 de julho, Lei n.º 66-B/2012, de 31 de 
dezembro, determina-se o seguinte:

1 - É designado fiscal único do Instituto de Gestão Financeira e Equi-
pamentos da Justiça, I.P. (IGFEJ, IP), a Sociedade Eduardo Marques 
Ferreira & Associado, SROC, Lda., inscrita na Ordem dos Revisores 
Oficiais de Contas sob o n.º 289 e com o número de pessoa coletiva 
n.º 510764274, representada pelo revisor oficial de contas, Eduardo 
Marques Ferreira, inscrito na referida Ordem com o n.º 920.

2 - A presente designação tem a duração de cinco anos, podendo ser 
renovada nos termos da lei.

3 - É fixada para o fiscal único do IGFEJ, IP, a remuneração mensal 
ilíquida equivalente a 21% do montante fixado para o vencimento base 
mensal ilíquido do cargo de direção superior de 1.º grau da Administração 
Pública, acrescida do IVA à taxa em vigor, de acordo com o n.º 1 do 
Despacho n.º 12924/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
de 2 de outubro, paga em 12 mensalidades, incluindo as reduções re-
muneratórias que o tomem por objeto.

4 - O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assinatura.
21 de novembro de 2014. — A Ministra de Estado e das Finanças, 

Maria Luís Casanova Morgado Dias de Albuquerque. — A Ministra da 
Justiça, Paula Maria von Hafe Teixeira da Cruz.

Curriculum Vitae
Eduardo Marques Ferreira
Nascido em 30 de agosto de 1960
Nacionalidade Portuguesa

Habilitações académicas e profissionais
Licenciatura em Organização e Gestão de Empresas pelo Instituto 

Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa (ISCTE), concluída 
em 1991.

Licenciatura em Economia pela Faculdade de Economia da Uni-
versidade Nova de Lisboa, concluída em 1985.

Revisor Oficial de Contas, inscrito na Ordem dos Revisores Oficiais 
de Contas, com o n.º 920, desde 1995.

Técnico Oficial de Contas, inscrito na Direção-Geral dos Impostos, 
desde 1987, e reinscrito na Ordem dos Técnicos Oficiais de Contas, com 
o n.º 81 664, em 2005.

Formador certificado pelo Instituto do Emprego e Formação Pro-
fissional, desde 2003.

Experiência profissional
Fiscal Único/Revisor Oficial de Contas dos seguintes institutos 

públicos:
- Instituto Português do Sangue e da Transplantação, I. P. (IPST), 

desde 2012;
- Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P. (INPI), desde 

2008;
- Instituto dos Museus e da Conservação, I. P. (IMC), desde 2007 até 

2012, ano em que foi extinto;
- Instituto Português do Sangue, I. P. (IPS), desde 2008 até 2012, 

ano em que foi extinto;
- Instituto Português de Museus (IPM), desde 2005 até 2007, ano 

em que foi extinto.

Revisor Oficial de Contas das seguintes entidades do setor não 
lucrativo:

- Ordem dos Médicos, desde 2013;
- CEDINTEC - Centro para o Desenvolvimento e Inovação Tecno-

lógicos, desde 2008;
- Grupo Dramático e Sportivo de Cascais, tendo realizado auditorias 

aos exercícios de 1997 a 2009.

Revisor Oficial de Contas/Fiscal único e Consultor nas áreas de 
gestão, financeira e fiscalidade de cerca de 50 empresas dos seguintes 
setores de atividade: agricultura e pecuária, construção civil e obras 
públicas, fabricação e comercialização de vinhos, prestação de serviços 
de formação, promoção imobiliária, sociedade gestora de participações 
sociais, prestação de serviços de vigilância e segurança e venda e re-
paração de automóveis e comercialização de produtos farmacêuticos, 
cosméticos e dietéticos, desde 2004.

Controlador de despesas de projetos de Cooperação Territorial 
Europeia (CTE) certificado pelo Instituto Financeiro para o Desen-
volvimento Regional, I. P. (IFDR, I. P.), desde 2010.

Perito nas áreas fiscal, contabilística, financeira e auditoria, tendo 
realizado, neste período e até à presente data, 13 perícias para o Minis-
tério Público e Tribunais Judiciais.

Coordenador de Estágios de candidatos a Revisores Oficiais de 
Contas, na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, desde 2011.

Técnico Superior na Comissão do Mercado de Valores Mobiliários 
(CMVM), colocado na Divisão de Inspeção, entre novembro de 1992 e 
novembro de 1998 e no Departamento de Supervisão aos Intermediários 
Financeiros entre dezembro de 2001 e dezembro de 2003.

Auditor no Tribunal de Contas, entre dezembro de 1998 e novembro 
de 2001.

Inspetor Tributário na atual Autoridade Tributária e Aduaneira, 
tendo desempenhado funções na atual Unidade dos Grandes Contri-
buintes, entre fevereiro de 1988 e outubro de 1992.

Outra informação
Formador em diversas ações de formação, com 200 horas de forma-

ção ministradas, nomeadamente na OROC e no IPA - Instituto Superior 
Autónomo de Estudos Politécnicos.

Participante em diversos cursos, ações de formação, seminários e 
congressos, estando sujeito e cumprindo o Regulamento de Formação 
Profissional dos Revisores Oficiais de Contas.

208256982 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DO AMBIENTE, 
ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Gabinetes dos Secretários de Estado Adjunto 
e do Orçamento e do Ambiente

Portaria n.º 995/2014
Nos termos do Decreto-Lei nº 56/2012, de 12 de março, que aprova 

a Lei Orgânica da Agência Portuguesa do Ambiente, I.P. (APA, I.P.), a 
APA, I.P. tem por missão propor, desenvolver e acompanhar a gestão 
integrada e participada das políticas de ambiente e a prestação de serviços 
de elevada qualidade aos cidadãos.

No âmbito das atribuições inscritas na sua Lei Orgânica, e, especifica-
mente, no domínio dos recursos hídricos, enquanto Autoridade Nacional 
da Água, a APA, I.P, detém a competência para assegurar a proteção o 
planeamento e o ordenamento dos recursos hídricos, incluindo, promover 
a elaboração e a execução da estratégia de gestão integrada da zona 
costeira e assegurar a sua aplicação ao nível regional. Com efeito, em 


